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A primeira parcela do reajuste de 13,83% foi 
creditada na conta dos professores neste 
mês de maio. O aumento de 53% do auxílio-

-alimentação está previsto para julho. Essas con-
quistas financeiras foram fruto da nossa mobili-
zação, união e pressão. Saímos de uma primeira 
proposta que nem sequer atingia o índice infla-
cionário, rejeitada prontamente em assembleia, e 
chegamos ao mesmo patamar de reajuste que rei-
vindicávamos. Mais uma vez demonstramos nossa 
capacidade de luta.
 Agora é concentrar esforços tanto para 
garantir a negociação de outros pontos de nossa 
pauta ainda não contemplados, como licença-
-prêmio, precatórios, diminuição do número de 
alunos em sala de aula etc. Além disso, estamos 
diante de uma perspectiva altamente positiva. 
Outro ponto garantido no acordo fechado com o 
GDF foi o compromisso de reformulação do nos-
so Plano de Carreira. Este é um momento privile-
giado da categoria, quando poderemos debater e 
construir uma proposta de plano que possa nos 
levar à conquista da nossa principal reivindicação: 
a isonomia salarial com as carreiras de nível supe-
rior do quadro do GDF. 
 Para garantir essa isonomia, é necessário, 
por exemplo, garantir os recursos, que existem e 
podem vir do Fundo Constitucional do DF, do Fun-
deb e com o GDF realmente investindo 25% da ar-
recadação na área de Educação, conforme prevê a 
lei. Ou seja, basta priorizar realmente a Educação, 
do discurso à prática!
 Para fomentar esse debate, o Sinpro pro-
põe a realização de plenárias para discutir a re-
estruturação do Plano de Carreira do Magistério 
Público do DF. O resultados desses debates serão 
sistematizados em uma grande conferência  so-
bre o Plano de Carreira, marcada para o dia 6 de 

agosto. A previsão é que o plano seja enviado até 
setembro para apreciação da Câmara Legislativa. 
 Então é arregaçar as mangas e ir à luta, 
pois nada nos cai do céu. Todas as conquistas tem 
o tamanho da nossa capacidade de mobilização.
 Estamos distribuindo, anexo a esta Edição 
Extra, cópia do Plano de Carreira em vigor. Anali-
se-o, faça o debate na sua escola e leve suas su-
gestões para a Plenária.

REFORMULAR O PLANO DE 
CARREIRA E CONSTRUIR A ISONOMIA 

CALENDÁRIOS DAS NEGOCIAÇÕES JÁ AGENDADAS COM O GDF

Dia 16 de maio – 15h – reunião de negociação sobre a reestruturação do Plano de Carreira
Dia 17 de maio – 14h30 – reunião para negociação de outros pontos da nossa pauta de reivindi-
cações ainda não contemplados. 

Em tempo: Esta assembleia deverá autorizar que em qualquer momento possamos convocar 
uma assembleia para debater sobre o andamento das negociações. 

Dia 21 de maio – 
Seminário sobre o Plano de Carreira e o PNE – 
9 às 17h, na sede do Sinpro. 

PLENÁRIAS PARA DISCUSSÃO DO PLANO DE CAR-
REIRA - MATUTINO E VESPERTINO

8 de junho  - Samambaia e Núcleo Bandeirante
9 de junho - Santa Maria e Recanto das Emas
15 de junho - Ceilândia e São Sebastião
16 de junho - Gama e Paranoá
22 de junho - Planaltina e Plano Piloto/Cruzeiro e Guará
29 de junho - Sobradinho e Brazlândia
30 de junho - Taguatinga
8 de junho - na sede do Sinpro no SIG – 
para os professores do noturno
Dia 21 de junho – na subsede de Taguatinga – 
Para os professores do Noturno

E no dia 6 de agosto Conferência sobre o 
PLANO DE CARREIRA
Obs: as datas, locais e horários das plenárias serão divulgados posterior-
mente no site do Sinpro e em nossos informativos.

Calendário de debates e Plenárias



WWW.SINPRODF.ORG.BR

GRANDE FESTA JUNINA E 
1º SEMINÁRIO AMBIENTAL DO 
SINPRO NO DIA 11 DE JUNHO

TODO APOIO À GREVE DOS 
AUXILIARES DE EDUCAÇÃO

Compareça! Venha se divertir com muita animação!

 Dia 11 de junho vai acontecer a já tra-
dicional Festa Junina do SINPRO. E este ano a 
festa será ainda mais especial. Daremos início 
ao projeto de educação ambiental da nossa 
chácara. Todo o espaço será reformado den-
tro de um ideal de sustentabilidade ambien-
tal. Acontecerá, no mesmo dia, o I Seminá-
rio de Educação Ambiental - Educação para 

sustentação da vida – o futuro se constrói no 
presente .
 
 Após o Seminário, a fogueira vai quei-
mar e o forró vai correr solto, a partir das 19h. 
Teremos como atrações a apresentação de 
Myrlla Muniz e também de Beirão e os filhos 
de Dona Nereirde .

 O Sinpro referenda todo o apoio às 
companheiras e companheiros da Carreira 
Assistência à Educação que estão em greve 
em luta por suas reivindicações. Esperamos 

que o GDF apresente o quanto antes uma 
proposta que possa ser analisada pela cate-
goria, que luta por melhores condições sala-
riais e de vida. 
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lei n° 4.075, De 28 De DeZeMBro De 2007
autoria do Projeto: Poder executivo

Dispõe sobre a Carrei-
ra Magistério Público do 
Distrito Federal e dá ou-
tras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER A CÂMARA LEGISLATIVA DO 
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

TÍTUlo i
Da Carreira

Art. 1º - A Carreira Magistério Público do Distrito Federal fica reestruturada na forma 
desta Lei.

Parágrafo único: O quantitativo de cargos da carreira de que trata o caput e os respec-
tivos vencimentos serão distribuídos conforme estabelecem os Anexos I e II desta Lei.

CaPÍTUlo i
Da orGaniZaÇÃo

Seção i
Dos Conceitos Básicos

Art. 2º - Para efeitos desta Lei, considera-se:

I – cargo: o conjunto de atribuições e de responsabilidades previstas na estru-
tura organizacional, que devem ser cometidas ao servidor;

II – classe: o nível de habilitação exigido para o desempenho das atribuições 
do cargo;

III – carreira: o conjunto de cargos de natureza semelhante, distribuídos de 
acordo com a sua responsabilidade e a sua complexidade;

IV – professor: o titular de cargo da Carreira Magistério Público do Distrito 
Federal com atribuições que abrangem as funções de magistério;

lei n° 4.075, 
De 28 De DeZeMBro De 2007
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V – especialista de educação: o titular de cargo da Carreira Magistério Pú-
blico do Distrito Federal com atribuições que abrangem as funções de suporte 
ao magistério;

VI – funções de magistério: as atividades desenvolvidas por servidor da 
Carreira Magistério Público do Distrito Federal em docência, direção, orientação, 
supervisão, coordenação educacional e suporte técnico-pedagógico;

VII – área de atuação: a área da Educação Básica ou da Educação Profissional 
em que o servidor desenvolve suas atividades;

VIII – qualificação profissional: o aprimoramento do servidor com vistas à 
atualização permanente e ao desenvolvimento na carreira;

IX – progressão funcional: a evolução do servidor na carreira e nas progres-
sões horizontais e verticais;

X – coordenação pedagógica: o conjunto de atividades destinadas à qua-
lificação, ao aperfeiçoamento profissional e ao planejamento pedagógico que, 
desenvolvidas pelo docente, dão suporte à atividade de regência de classe;

XI – habilitação: a qualificação decorrente de conclusão de curso em nível 
médio ou superior;

XII – etapa: a posição do servidor na escala de vencimento na progressão vertical;

XIII – nível: a posição do servidor na escala de vencimento na progressão hori-
zontal, conforme o nível de escolaridade ou a titulação;

Assembléia Geral - dia 05 de fevereiro, em frente ao Buritinga.
A chuva não afastou os professores.
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XIV – progressão vertical: a pas-
sagem da etapa em que se encontra 
o servidor para as subseqüentes, 
considerando-se o tempo de servi-
ço na Carreira Magistério Público 
do Distrito Federal ou a progres-
são por mérito, na forma a ser 
disciplinada pela Secretaria de 
Estado de Educação;

XV – progressão horizontal: 
a passagem do nível de vencimento em que se encontra o servidor para os sub-
seqüentes, considerando-se as alterações na escolaridade ou na titulação;

XVI – carga horária eventual: a ampliação da carga horária de 20 (vinte) ho-
ras, permitida ao servidor em substituição temporária de outro servidor, limitada 
a 40 (quarenta) horas semanais;

XVII – carga horária especial: a ampliação da carga horária do servidor de 20 
(vinte) para 40 (quarenta) horas;

XVIII – vencimento básico inicial: o equivalente à primeira etapa da Carreira 
Magistério Público do Distrito Federal, conforme a carga horária do servidor.

Seção ii
Da estrutura

Art. 3º - A Carreira Magistério Público do Distrito Federal é composta pelos seguintes cargos:

I – Professor de Educação Básica;

II – Especialista de Educação Básica.

§ 1º - Fica estruturado, a partir da data de vigência desta Lei, o Plano Especial de 
Cargos da Carreira Magistério Público do Distrito Federal – PECMP, composto pelos 
atuais cargos de provimento efetivo de Professor, Classes A, B e C, e de Especialista 
de Educação do Magistério Público do Distrito Federal.

§ 2º - Os cargos do PECMP ficam estruturados em etapas e níveis, respeitada a car-
ga horária, na forma do Anexo III desta Lei.

§ 3º - Os atuais servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata 
o § 1º - serão enquadrados no PECMP de acordo com as respectivas atribuições, 
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classe do cargo, carga horária, 
tempo de efetivo exercício e 
requisitos de formação pro-
fissional, conforme Anexo III 
desta Lei, observado o dispos-

to na Seção V Do Posicionamento 
no PECMP.

§ 4º - Os cargos vagos de Professor, Classes A, B e C, e os 
de Especialista de Educação do Magistério Público do Distrito Fe-

deral que vierem a vagar ficam transformados, respectivamente, em cargos 
de Professor de Educação Básica e de Especialista de Educação Básica da Carreira 
Magistério Público do Distrito Federal.

§ 5º - O integrante do PECMP poderá atuar em área distinta daquela para a qual 
foi concursado, desde que habilitado e de seu interesse, respeitados os critérios de 
conveniência e oportunidade da Administração, exceto para os cargos de Orienta-
dores Educacionais.

§ 6º - O professor de disciplina extinta do currículo da Educação Básica e do Ensino 
Profissionalizante poderá atuar em área distinta daquela para a qual foi concursado, 
desde que habilitado e que seja de seu interesse, respeitados os critérios de conve-
niência e oportunidade da Administração.

§ 7º - As atribuições dos cargos criados na forma dos incisos I e II deste artigo serão 
definidas em ato a ser editado pela Secretaria de Estado de Educação.

Seção iii
Do ingresso e da Habilitação

Art. 4º - O ingresso na Carreira Magistério Público do Distrito Federal, instituída por esta 
Lei, dar-se-á, exclusivamente, por concurso público de provas ou de provas e títulos, no 
nível inicial do cargo de Professor de Educação Básica ou de Especialista de Educação 
Básica, atendidos os seguintes requisitos de escolaridade:

I – Professor de educação Básica: habilitação específica, obtida em curso 
superior com licenciatura plena ou bacharelado com complementação pedagó-
gica, nos termos da legislação vigente; 
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II – especialista de educação Básica: formação em curso de nível superior, 
representada por licenciatura plena em pedagogia; e licenciatura plena em pe-
dagogia com pós-graduação em qualquer especialidade educacional, nos termos 
definidos no edital do concurso público, em conformidade com o perfil exigido 
para as atribuições do cargo, observada a legislação própria.

Seção iV
Da Área de atuação e da lotação

Art. 5º - São áreas de atuação dos integrantes da Carreira de Magistério Público do Dis-
trito Federal, observado o contido no edital de concurso:

I – Professor de Educação Básica:

a) Área 1: anos finais do Ensino Fundamental, Ensino Médio, Educação Pro-
fissional e 2º e 3º segmentos da Educação de Jovens e Adultos;

b) Área 2: Educação Infantil, anos iniciais do Ensino Fundamental e 1º seg-
mento da Educação de Jovens e Adultos;

II – Especialista de Educação Básica: suporte à Educação Básica.

§ 1º - A critério da Secretaria de Estado de Educação, mediante requerimento do 
interessado, o Professor de Educação Básica aprovado em concurso para a Área 1, 
portador de habilitação para Educação Infantil, anos iniciais do Ensino Fundamental 
e 1º segmento da Educação de Jovens e Adultos, poderá optar por atuar nessas áre-
as, tendo prioridade o professor concursado para a área específica.

Assembléia Geral - dia 27 de fevereiro
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§ 2º - Os servidores ocupantes 
dos cargos de provimento efetivo 

do PECMP terão lotação na Dire-
toria Regional de Ensino e exercício 

nas instituições educacionais a ela 
subordinadas, nas instituições convenia-

das da rede pública de ensino do Distrito 
Federal, bem como nas unidades da estru-

tura administrativa da Secretaria de Estado 
de Educação.

§ 3º - O remanejamento dos servidores da Carreira 
Magistério Público e do PECMP objetivando mudan-

ça de lotação e de exercício será realizado anualmen-
te, conforme norma específica, a ser regulamentada pela Secretaria de Estado de 
Educação.

Seção V
Do Posicionamento no PeCMP

Art. 6º - Para o enquadramento no PECMP, considera-se tempo de efetivo exercício, 
apurado em dias, o exercido:

I – na Carreira Magistério Público do Distrito Federal;

II – em qualquer dos Poderes do Distrito Federal, na condição de requisitado ou 
cedido, desde que concomitantemente ocupante de cargo efetivo da Carreira 
Magistério Público do Distrito Federal;

III – no Magistério Público da União, dos Estados e dos Municípios, quando 
averbado, o qual somente será computado após quatro anos de efetivo exercí-
cio na Carreira Magistério Público do Distrito Federal.

§ 1º - Quando ocorrer o atendimento do requisito previsto no inciso III, o tempo de 
serviço será computado na razão de um dia de efetivo serviço prestado no órgão 
anterior para cada dia trabalhado na Carreira Magistério Público do Distrito Federal.

§ 2º - O tempo de serviço de que trata o inciso III que exceder a quatro anos será com-
putado na carreira a cada seis meses, observada a razão prevista no parágrafo anterior.

§ 3º - Para efeito do disposto no caput, são considerados como efetivo exercício os 
afastamentos previstos no art. 102 da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, recepcionada no Distrito Federal pela Lei nº 197, de 4 de dezembro de 1991.
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Art. 7º - O servidor do PECMP será posicionado na etapa de vencimentos e no nível cor-
respondente, na forma do Anexo III desta Lei, de acordo com o tempo de efetivo exer-
cício, a classe, a carga horária e o nível correspondente à sua escolaridade ou titulação.

§ 1º - Excetuam-se do disposto no caput os servidores remanescentes do quadro 
suplementar que não se enquadram no PECMP.

§ 2º - Os servidores remanescentes do quadro suplementar ficarão posicionados nos 
respectivos cargos, respeitados os valores correspondentes consoante Anexo III des-
ta Lei, até o cumprimento da exigência de escolaridade ou titulação.

Art. 8º - Os Professores Classes B e C serão posicionados na forma disposta no art. 7º 
a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da solicitação, mediante requerimento 
e apresentação do diploma devidamente registrado de licenciatura plena para a Área 1 
ou de licenciatura curta para a Área 2.

Seção Vi
Da Carga Horária

Art. 9º - A carga horária de trabalho do servidor da Carreira Magistério Público do Dis-
trito Federal é de:

I – 20 (vinte) horas semanais em um turno; ou

II – 40 (quarenta) horas semanais em dois turnos.

§ 1º - A carga horária semanal de trabalho do servidor da Carreira Magistério Pú-
blico do Distrito Federal deverá ser expressa no Termo de Posse do cargo efetivo, 
assinado pelo servidor e por representante da Secretaria de Estado de Educação, 
observada a conveniência da Administração, bem como a dotação orçamentária.

§ 2º - Fica admitida a redução da carga horária semanal de 40 (quarenta) para 20 (vinte) 
horas, mediante solicitação do servidor, 
observada a regulamentação da Se-
cretaria de Estado de Educação. 

§ 3º - Fica admitida a alteração 
da carga horária semanal de 20 
(vinte) para 40 (quarenta) horas, 
mediante solicitação do servi-
dor, desde que existam carên-
cia verificada e disponibilidade 
orçamentária.
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§ 4º - Na ampliação da carga 
horária de 20 (vinte) para 40 

(quarenta) horas semanais, será 
dada prioridade aos servidores 

que já façam parte da Carrei-
ra Magistério Público do Distrito 

Federal em relação aos que nela 
ingressarem a partir de 2008.

§ 5º Fica admitida ao servidor a transfor-
mação da carga horária eventual em carga horária especial, a critério da Administração.

§ 6º - O servidor da Carreira Magistério Público do Distrito Federal e do PECMP, 
após o vigésimo ano em regência de classe, fará jus à redução da carga horária em 
sala de aula, no percentual de até 20% (vinte por cento), a pedido, a partir do vigé-
simo primeiro ano, sem prejuízo da remuneração.

§ 7º - A complementação da carga horária de que trata o parágrafo anterior dar-se-
-á em atividades de coordenação pedagógica e formação continuada.

Art. 10 - Fica assegurado ao servidor da Carreira Magistério Público do Distrito Fe-
deral e do PECMP no exercício da regência de classe nas instituições educacionais o 
percentual de, no mínimo, 20% (vinte por cento) de sua carga horária semanal para 
atividades de coordenação pedagógica, na forma a ser regulamentada pela Secretaria 
de Estado de Educação.

Parágrafo único. Ao servidor da Carreira Magistério Público do Distrito Federal e do 
PECMP com carga horária eventual de trabalho, é assegurado o percentual de que 
trata o caput. 

Art. 11 - A distribuição da carga horária, bem como a sua alteração, o turno de trabalho 
e a coordenação pedagógica serão objeto de regulamentação pela Secretaria de Estado 
de Educação, devendo o período de coordenação pedagógica ser dedicado a atividades 
de qualificação e aperfeiçoamento profissional e de planejamento pedagógico.



13

PLANO DE CARREIRA  - LEI Nº 4.075/07

CaPÍTUlo ii
Do DeSenVolViMenTo FUnCional

Seção i
Da Qualificação Profissional

Art. 12 - A Secretaria de Estado de Educação implementará programas de acompanha-
mento, monitoramento e avaliação para os servidores em estágio probatório.

Art. 13 - Os servidores da Carreira Magistério Público do Distrito Federal e do PECMP 
em exercício terão formação continuada, suprida mediante a oferta de cursos de quali-
ficação e de aperfeiçoamento, sem prejuízo das atividades pedagógicas, com o objetivo 
de fomentar práticas educativas para a melhoria da qualidade do ensino.

§ 1º - Os cursos de qualificação e aperfeiçoamento de servidores serão oferecidos 
pela Secretaria de Estado de Educação, diretamente ou por intermédio de insti-
tuições por ela contratadas, com base em levantamento prévio das necessidades 
e prioridades das instituições educacionais, devendo ser realizados no horário de 
trabalho.

§ 2º - Fica garantido, anualmente, o afastamento remunerado de, no mínimo, 1% 
(um por cento) dos servidores ativos para a realização de cursos de mestrado ou de 
doutorado, a título de formação continuada, respeitados os critérios de conveniência 
e oportunidade da Administração.

Ato Público em defesa da 
Educação, Saúde e Segurança, 
realizado  em frente ao 
Buritinga - 22 de março

Lançamento do Forum em Defesa da Educação, Saúde e Segurança 
organizado pela CUT-DF - 28 de março, no Auditório da CLDF.
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Art. 14 - Constituirão incentivos profissionais a serem regulamentados pela Secretaria 
de Estado de Educação as produções técnico-científicas e culturais dos servidores da 
Carreira Magistério Público do Distrito Federal, desde que voltadas para a melhoria da 
qualidade do ensino e a valorização do magistério.

§ 1º - Os servidores da Carreira Magistério Público do Distrito Federal e do PECMP 
terão apoio para publicar os trabalhos de conteúdo técnico-pedagógico objeto de 
pesquisa ou produção acadêmica.

§ 2º - Serão considerados os trabalhos com valor atribuído por órgão próprio do 
sistema de ensino da Secretaria de Estado de Educação.

Seção ii
Da Promoção

Art. 15 - Os Professores Classes B e C que compõem o PECMP serão transpostos para 
as Classes A ou B a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da solicitação, me-
diante requerimento e apresentação do diploma de licenciatura plena ou de bacharela-
do com complementação pedagógica, devidamente registrado.

Seção iii
Da Progressão

Art. 16 - A progressão do servidor na Carreira Magistério Público do Distrito Federal 
dar-se-á de forma vertical e horizontal.

§ 1º - A progressão vertical poderá ocorrer de 2 (duas) formas:

I – por tempo de serviço, desde que cumpridos os requisitos legais;

II – por mérito, mediante requerimento do servidor, acompanhado de certi-
ficados de titulação totalizando, no mínimo, 180 (cento e oitenta) horas-aula, 
conforme regulamentação a ser feita pela Secretaria de Estado de Educação.

§ 2º - A progressão horizontal deverá ser requerida pelo 
servidor, mediante apresentação de título 
de especialização, mestrado ou doutora-
do, observados os requisitos contidos no 
art. 18 desta Lei.

Art. 17 - São requisitos essenciais para a 
concessão da progressão vertical:
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I – encontrar-se em efetivo 
exercício;

II – ter cumprido o interstício 
de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias de efetivo exercício 
na mesma etapa;

III – comprovar formação adi-
cional àquela exigida para o 
nível em que se encontra posicio-
nado, desde que relacionada com a função exercida, ou aproveita-
mento satisfatório em atividades de formação continuada ou, ainda, de desen-
volvimento profissional, promovidas pela Secretaria de Estado de Educação ou 
por instituição por ela credenciada, a serem regulamentadas pela Secretaria de 
Estado de Educação.

Parágrafo único: Respeitado o interstício de 5 (cinco) anos e mediante requerimento, 
o servidor poderá ser posicionado verticalmente em duas etapas posteriores de uma 
só vez, desde que atendidos os requisitos previstos no inciso III deste artigo.

Art. 18 - Para a progressão horizontal, prevista nas tabelas de vencimentos dos Anexos 
II e III desta Lei, os servidores da Carreira do Magistério Público do Distrito Federal e os 
que compõem o PECMP deverão atender, concomitantemente, aos seguintes requisitos:

I – solicitar a progressão mediante requerimento;

II – encontrar-se em efetivo exercício;

III – apresentar diploma ou título correspondente à escolaridade requerida, de 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação.

Art. 19 - É vedada a concessão de progressão vertical ou horizontal ao servidor em 
estágio probatório, sendo assegurada a contagem do tempo de serviço para fins de 
posicionamento na etapa ou no nível correspondente após o término do estágio, desde 
que tenha nele sido aprovado.

Parágrafo único: Aos servidores do PECMP que, na data de implantação desta Lei, 
estiverem em estágio probatório e recebendo a gratificação de titulação de espe-
cialização, mestrado ou doutorado, fica garantido o valor atualmente pago até a 
aprovação no referido estágio, quando serão posicionados na etapa e no nível com-
patíveis com a titulação que possuem.
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Art. 20 - Nos casos de afastamento superior a 90 (noventa) dias por motivo de licença, 
exceto doenças profissionais e outras licenças previstas em lei, a contagem do interstí-
cio para fins de progressão vertical será suspensa, reiniciando-se quando do retorno do 
servidor, para completar o tempo de que trata o art. 17.

CaPÍTUlo iii
Da reMUneraÇÃo

Seção i
Dos Vencimentos

Art. 21 - Os vencimentos dos cargos de Professor de Educação Básica e de Especialista 
de Educação da Carreira Magistério Público do Distrito Federal, bem como os dos inte-
grantes do PECMP, serão compostos das seguintes parcelas:

I – vencimento básico, a que se referem os Anexos II e III desta Lei, observa-
das as datas de vigência estabelecidas;

II – Gratificação de atividade de regência de Classe – GARC, a ser paga 
no percentual de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento correspondente à 
etapa e ao nível do cargo de Professor de Educação Básica ou PECMP em que 
se encontra posicionado;

Assembléia Geral - dia 22 de maio, em frente ao Buritinga.
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III – Gratificação de ativi-
dade de alfabetização – 
GAA, a ser paga no percentual 
de 15% (quinze por cento) so-
bre o vencimento básico inicial 
do cargo de Professor de Edu-
cação Básica ou do PECMP;

IV – Gratificação de ativi-
dade de ensino especial 
– GAEE, a ser calculada no percen-
tual de 15% (quinze por cento) sobre o vencimento básico inicial do 
cargo de Professor de Educação Básica ou do PECMP;

V – Gratificação de atividade em Zona rural – GAZR, a ser calculada no 
percentual de 15% (quinze por cento) sobre o vencimento básico inicial do cargo 
de Professor de Educação Básica ou do PECMP;

VI – Gratificação de atividade de Suporte educacional – GASE, a ser 
calculada no percentual de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento corres-
pondente à etapa e ao nível de Educação Básica ou PECMP em que se encontra 
posicionado;

VII – Gratificação em atividade de Dedicação exclusiva em Tempo inte-
gral ao Magistério – TIDEM, a ser calculada no percentual de 50% (cinqüenta 
por cento) sobre o vencimento correspondente à etapa e ao nível da Carreira 
Magistério Público do Distrito Federal ou PECMP em que se encontra posicionado;

VIII – Gratificação de atividade de Docência em estabelecimento 
de ensino Diferenciado – GADEED, a ser calculada no percentual de 15% 
(quinze por cento) sobre o vencimento básico inicial do cargo de Professor de 
Educação Básica e do PECMP;

IX – Gratificação de atividade de Docência em estabelecimento de 
restrição de liberdade – GADERL, a ser calculada no percentual de 15% 
(quinze por cento) sobre o vencimento básico inicial do cargo de Professor de 
Educação Básica e do PECMP;

X – Parcela individual Fixa, de que trata a Lei nº 3.172, de 11 de julho 
de 2003.

§ 1º - A Gratificação de Atividade de Regência de Classe, de que trata o inciso II do 
caput deste artigo, observará as seguintes condições:
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I – farão jus ao recebimento os Professores de Educação Básica e do PECMP 
que, no efetivo exercício, estejam desempenhando atividades de regência de 
classe, de coordenação pedagógica; os ocupantes dos cargos de diretor, vice-di-
retor e supervisor pedagógico em exercício nas instituições educacionais da rede 
pública de ensino do Distrito Federal, bem como os professores em exercício nos 
Núcleos de Monitoramento Pedagógico das Diretorias Regionais de Ensino, na 
forma a ser regulamentada pela Secretaria de Estado de Educação;

II – o professor que deixar de desempenhar a atividade prevista no inciso I deste 
parágrafo terá direito a incorporar à remuneração do cargo efetivo, na razão 
relativamente proporcional de seu valor, o percentual de 1,2% (um inteiro e dois 
décimos por cento) por ano de efetivo exercício em regência de classe, até o 
limite de 30% (trinta por cento);

III – o disposto no inciso II aplica-se aos professores de que trata o inciso I, apo-
sentados ou que vierem a se aposentar no cargo de Professor da Educação Bá-
sica, Especialistas de Educação ou os integrantes do PECMP, e aos beneficiários 
de pensão concedida anteriormente à vigência desta Lei, observado, individual-
mente, o fundamento legal que amparou a concessão;

IV – a Gratificação de Atividade de Regência de Classe poderá ser percebida 
cumulativamente com outras gratificações vinculadas ao cargo efetivo. 

§ 2º - A Gratificação de Atividade de Alfabetização, de que trata o inciso III do caput 
deste artigo, observará as seguintes condições:

Mais de 10 mil professores lotaram as ruas de Taguatinga, no dia 20 de setembro. 
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I – será concedida ao Professor de Educação Básica e ao integrante do PECMP 
que, no efetivo exercício de regência de classe, alfabetize crianças, jovens ou 
adultos nas instituições educacionais da rede pública de ensino do Distrito Fede-
ral ou nas instituições conveniadas;

II – o professor que deixar de desempenhar a atividade prevista no inciso I deste 
parágrafo terá direito a incorporar à remuneração do cargo efetivo, na razão 
relativamente proporcional de seu valor, o percentual de 0,6% (seis décimos por 
cento) por ano de efetivo exercício em Atividade de Alfabetização, até o limite 
de 15% (quinze por cento);

III – o disposto no inciso II aplica-se aos servidores aposentados ou que vierem 
a se aposentar na Carreira Magistério Público do Distrito Federal, aos que com-
põem o PECMP, aos integrantes da Carreira de Assistência à Educação e aos be-
neficiários de pensão concedida anteriormente à vigência desta Lei, observado, 
individualmente, o fundamento legal que amparou a concessão; 

IV – a Gratificação de Atividade de Alfabetização poderá ser percebida cumulati-
vamente com outras gratificações vinculadas ao cargo efetivo.

§ 3º - A Gratificação de Atividade de Ensino Especial, de que trata o inciso IV do 
caput deste artigo, observará as seguintes condições:

I – será concedida aos ocupantes da Carreira Magistério Público do Distrito 
Federal, aos integrantes do PECMP e aos servidores da Carreira de Assistência 
à Educação que atendam exclusivamente a alunos portadores de necessidades 
educativas ou em situações de risco e vulnerabilidade, em exercício nas unida-
des especializadas da rede pública de ensino do Distrito Federal ou nas institui-
ções conveniadas;

II – fará jus também à Gratificação de Atividade de Ensino Especial o professor 
regente em exercício nos estabelecimentos de ensino regular que atue nas modali-
dades especializadas de atendimento em classes especiais e salas de recurso;

III – os servidores que atendam 
crianças, adolescentes e adul-
tos com restrição ou privação 
de liberdade, com problema de 
conduta ou de risco e vulnera-
bilidade, em programas e/ou 
estabelecimentos de ensino 
específicos;
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IV – o disposto nos incisos II e III deste parágrafo não se aplica ao professor 
regente de classes regulares que atendam alunos com necessidades especiais 
de forma inclusiva;

V – o professor que deixar de desempenhar a atividade prevista nos incisos I, II 
e III deste parágrafo terá direito a incorporar à remuneração do cargo efetivo, na 
razão relativamente proporcional de seu valor, o percentual de 0,6% (seis déci-
mos por cento) por ano de efetivo exercício de Atividade de Ensino Especial, até 
o limite de 15% (quinze por cento);

VI – a GAEE será concedida também ao servidor aposentado ou que vier a se 
aposentar na Carreira Magistério Público do Distrito Federal, aos integrantes do 
PECMP e ao servidor da Carreira de Assistência à Educação, bem como aos be-
neficiários de pensão concedida anteriormente à vigência desta Lei, observado, 
individualmente, o fundamento legal que amparou a concessão;

VII – a Gratificação de Atividade de Ensino Especial poderá ser percebida cumu-
lativamente com outras gratificações vinculadas ao cargo efetivo.

§ 4º -  A Gratificação de Atividade em Zona Rural, de que trata o inciso V do caput 
deste artigo, observará as seguintes condições:

I – será concedida aos servidores da Carreira Magistério Público do Distrito Fe-
deral, aos integrantes do PECMP e aos servidores da Carreira Assistência à Edu-
cação que estejam em efetivo exercício em instituições educacionais situadas na 
zona rural do Distrito Federal;

II – o servidor que deixar de desempenhar a atividade prevista no inciso I deste 
parágrafo terá direito à incorporação à remuneração do cargo efetivo, na razão 
relativamente proporcional de seu valor, do percentual de 0,6% (seis décimos 
por cento) por ano de efetivo exercício de Atividade em Zona Rural, até o limite 
de 15% (quinze por cento);

III – a Gratificação de Atividade em Zona Rural poderá ser percebida cumulati-
vamente com outras gratificações;

IV – o disposto no inciso II aplica-se aos servidores 
aposentados ou que vierem a se aposentar 
no cargo de Especialista de Educação 
Básica ou Especialista em Educação que 
compõem o PECMP e aos beneficiários de 
pensão concedida anteriormente à vigência 
desta Lei, observado, individualmente, o 
fundamento legal que amparou a concessão.
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§ 5º - A Gratificação de Atividade de Suporte Educacional, de que trata o inciso VI 
do caput deste artigo, observará as seguintes condições:

I – será concedida aos ocupantes dos cargos de Especialista de Educação Básica 
e Especialista de Educação integrantes do PECPM que se encontrem atuando 
nas instituições educacionais da rede pública de ensino do Distrito Federal e nas 
instituições conveniadas;

II – o Especialista de Educação Básica que deixar de desempenhar a atividade 
prevista no inciso I deste parágrafo terá direito à incorporação à remuneração 
do cargo efetivo, na razão relativamente proporcional de seu valor, do percen-
tual de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) por ano de efetivo exercício 
em Atividade de Suporte Educacional, até o limite de 30% (trinta por cento);

III – o disposto no inciso II aplica-se aos servidores aposentados ou que vierem 
a se aposentar no cargo de Especialista de Educação Básica ou Especialista em 
Educação que compõem o PECMP e aos beneficiários de pensão concedida 
anteriormente à vigência desta Lei, observado, individualmente, o fundamento 
legal que amparou a concessão;

IV – a Gratificação de Atividade de Suporte Educacional poderá ser percebida 
cumulativamente com outras gratificações vinculadas ao cargo efetivo.

§ 6º - A Gratificação em Atividade de Dedicação Exclusiva em Tempo Integral, de 
que trata o inciso VII do caput deste artigo, observará as seguintes condições:

Faixa exigindo paridade entre ativos e aposentados na  AG de 04/10.
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I – será concedida aos servidores da Carreira Magistério Público do Distrito 
Federal e aos integrantes do PECMP submetidos à carga horária mínima de 
40 horas semanais, em um ou dois cargos dessa Carreira, desde que estejam 
em efetivo exercício na Secretaria de Estado de Educação ou nas instituições 
conveniadas, sendo vedado o exercício de qualquer outra atividade remunerada, 
pública ou privada;

II – o regime de Dedicação Exclusiva em Tempo Integral da Carreira Magistério 
Público será concedido mediante opção do servidor, conforme regulamentação 
feita pela Secretaria de Estado de Educação;

III – os ocupantes da Carreira Magistério Público do Distrito Federal e os inte-
grantes do PECMP que deixarem de desempenhar a atividade prevista no inciso 
I deste parágrafo terão direito à incorporação à remuneração do cargo efetivo, 
na razão relativamente proporcional de seu valor, do percentual de 2% (dois 
por cento) por ano de efetivo exercício em Atividade de Dedicação Exclusiva em 
Tempo Integral, até o limite de 50% (cinqüenta por cento);

IV – a Gratificação em Atividade de Dedicação Exclusiva em Tempo Integral 
poderá ser percebida cumulativamente com outras gratificações vinculadas ao 
cargo efetivo;

V – os integrantes do PECMP que, na data da publicação desta Lei, estejam 
requisitados, cedidos ou à disposição de órgãos da Administração Pública ou 
no desempenho de mandato eletivo de entidade de classe e de conselho profis-
sional, quando retornarem à Secretaria de Estado de Educação, poderão optar 
pelo recebimento da TIDEM, sendo-lhes assegurada a incorporação do período 
de afastamento, desde que permaneçam no regime de dedicação exclusiva pelo 
período mínimo de 19 (dezenove) meses;

VI – o disposto no inciso III aplica-se aos integrantes do PECMP que atendiam à 
exigência do inciso I anteriormente a 1º de novembro de 1992, cuja dedicação 
exclusiva seja comprovada por declaração do servidor e certidão do Instituto 
Nacional do Seguro Social. 

§ 7º - A Gratificação de Atividade de Docência em Estabelecimento de Ensino 
Diferenciado, de que trata o inciso VIII do caput deste artigo, observará as se-
guintes condições:

I – será concedida aos integrantes da Carreira Magistério Público do Distrito 
Federal e aos integrantes do PECMP que estejam em efetivo exercício nos Esta-
belecimentos de Ensino Diferenciado;
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II – o professor que deixar de desempenhar a atividade prevista no inciso I deste 
parágrafo terá direito à incorporação à remuneração do cargo efetivo, na razão 
relativamente proporcional de seu valor, do percentual de 0,6% (seis décimos 
por cento) por ano de efetivo exercício em Atividade em Estabelecimento de 
Ensino Diferenciado, até o limite de 15% (quinze por cento);

III – a Gratificação de Atividade de Docência em Estabelecimento de Ensino 
Diferenciado poderá ser percebida cumulativamente com outras gratificações 
vinculadas ao cargo efetivo;

IV – o disposto no inciso II aplica-se aos servidores aposentados ou que vierem 
a se aposentar na Carreira Magistério Público do Distrito Federal, aos integran-
tes do PECMP e aos beneficiários de pensão concedida anteriormente à vigência 
desta Lei, observado, individualmente, o fundamento legal que amparou a con-
cessão;

V – são consideradas Estabelecimentos de Ensino Diferenciado, para efeito des-
ta Lei, a Escola Parque da Cidade e a Escola Meninos e Meninas do Parque. 

§ 8º - A Gratificação de Atividade de Docência em Estabelecimento de Restrição de Li-
berdade, de que trata o inciso IX do caput deste artigo, observará as seguintes condições:

I – será concedida aos integrantes da Carreira Magistério Público do Distrito 
Federal e aos integrantes do PECMP que estejam em efetivo exercício nos Esta-
belecimentos de Restrição de Liberdade;

II – fica limitado a, no máximo, 60 (sessenta) o número de vagas para exercí-
cio de docentes nas unidades do Complexo Penitenciário do Distrito Federal, 
sendo permitida a ampliação, caso seja devidamente comprovado o aumento 
da demanda;

III – o professor que deixar de desempenhar a atividade prevista no inciso I 
deste parágrafo terá direito à incorporação à remuneração do cargo efetivo, na 
razão relativamente proporcional de seu valor, do percentual de 0,6% (seis déci-
mos por cento) por ano de efetivo exercício em Atividade de Docência em Esta-
belecimentos de Restrição de Liberdade, até o limite de 15% (quinze por cento);

IV – a Gratificação de Atividade de Docência em Estabelecimento de Restrição 
de Liberdade poderá ser percebida cumulativamente com outras gratificações 
vinculadas ao cargo efetivo; 
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V – o disposto no inciso III aplica-se aos servidores aposentados ou que vierem a 
se aposentar na Carreira Magistério Público do Distrito Federal, aos integrantes do 
PECMP e aos beneficiários de pensão concedida anteriormente à vigência desta 
Lei, observado, individualmente, o fundamento legal que amparou a concessão;

VI – são consideradas Estabelecimentos de Restrição de Liberdade, para efeito 
desta Lei, as unidades de execução de medidas sócio-educativas e de internação 
da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania do Distrito 
Federal ou as unidades do Complexo Penitenciário do Distrito Federal.

§ 9º - As Gratificações de que tratam os incisos de II a IX do caput deste artigo es-
tão sujeitas ao desconto previdenciário.

§ 10 - Fazem jus ao recebimento da Gratificação de Atividade de Regência de Clas-
se, da Gratificação de Atividade de Alfabetização e da Gratificação de Atividade de 
Ensino Especial os professores readaptados.

§ 11 - Fazem jus ao recebimento das Gratificações de que trata este artigo os pro-
fessores que se afastarem nos casos previstos em lei, especialmente nos arts. 97 e 
102 da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Em votação na AG de 17/10.
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Seção ii
Das Férias e recessos

Art. 22 - O período de férias do servidor da Carreira Magistério Público do Distrito 
Federal e dos integrantes do PECMP é de 30 (trinta) dias anuais, nos termos da legis-
lação específica.

§ 1º - O servidor da Carreira Magistério Público do Distrito Federal em regência de 
classe, readaptado ou com limitação de atividades, os coordenadores e os orien-
tadores educacionais em exercício nas instituições educacionais e nas instituições 
conveniadas gozarão férias e recessos escolares coletivamente, de acordo com ca-
lendário escolar elaborado pela Secretaria de Estado de Educação.

§ 2º - Fica assegurado aos servidores da Carreira Magistério Público do Distrito Fede-
ral e aos integrantes do PECMP em exercício nas instituições conveniadas o disposto 
no § 1º, caso haja coincidência do calendário escolar da instituição conveniada.

§ 3º - Os demais servidores da Carreira Magistério Público do Distrito Federal e 
do PECMP gozarão férias de acordo com a conveniência da Secretaria de Esta-
do de Educação. 

§ 4º - Os servidores da Carreira Magistério Público do Distrito Federal e os inte-
grantes do PECMP em exercício nas instituições educacionais terão recessos de 15 
(quinze) dias corridos, a serem gozados entre o primeiro e o segundo semestre leti-
vo, e de 7 (sete) dias corridos, a serem gozados entre o segundo semestre letivo e o 
primeiro semestre letivo do ano subseqüente.

§ 5º - Fica assegurado aos servidores da Carreira Magistério Público do Distrito 
Federal e aos integrantes do PECMP em atividade de regência de classe nas institui-
ções conveniadas o disposto no § 4º deste artigo.

§ 6º - Para atender ao interesse público e assegurar o cumprimento de 200 (duzen-
tos) dias letivos, o número de dias de recesso escolar poderá ser alterado por ato 
fundamentado do Secretário de Estado de Educação do Distrito Federal.

TÍTUlo ii
DaS DiSPoSiÇÕeS FinaiS

Art. 23 - Ficam garantidos todos os direitos adquiridos, independentemente das altera-
ções introduzidas por esta Lei.
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Art. 24 - Os servidores integrantes do PECMP não sofrerão redução nos seus vencimen-
tos com a aplicação da presente Lei.

Art. 25 - Fica assegurado, como Complementação Salarial Temporária, o valor relativo 
à diferença entre as Gratificações por Atividade de Risco – GAR, de Atividade com 
Adolescente em Restrição de Liberdade – GRL, por Ensino em Estabelecimentos Prisio-
nais – GEEP e de Docência em Estabelecimentos Prisionais e de Restrição de Liberdade 
– GDEP, e as gratificações de que trata o art. 21, VIII e IX, pagas aos professores da 
Carreira do Magistério Público do Distrito Federal que, em 30 de outubro de 2007, se 
encontravam em exercício na Escola Parque da Cidade, na Escola Meninas e Meninos 
do Parque, nas unidades de execução de medidas sócio-educativas e de internação da 
Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania do Distrito Federal ou 
nas unidades do Complexo Penitenciário do Distrito Federal.

§ 1º - A diferença de que trata o caput é fixa e será absorvida na mesma proporção 
até a total extinção, à medida que houver reajuste no valor das gratificações previs-
tas no art. 21, VIII e IX. 

§ 2º - Os servidores que deixarem de exercer suas atividades nos estabelecimentos 
de que trata o caput deixarão de fazer jus ao recebimento da Complementação Sa-
larial Temporária prevista neste artigo.

Art. 26 - Fica estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação 
desta Lei, para regulamentação do sistema de avaliação institucional com o objetivo de 
subsidiar a formação continuada do professor e o cumprimento das metas de melhoria 
da qualidade da educação.

Art. 27 - As disposições desta Lei aplicam-se aos servidores da Carreira Magistério Público do 
Distrito Federal e aos integrantes do PECMP aposentados e aos beneficiários de pensão.

Art. 28 - O servidor da Carreira Magistério Público do Distrito Federal que, em 29 de 
fevereiro de 2004, se encontrava aposentado será reposicionado, na tabela do Anexo III 
desta Lei, na etapa correspondente ao padrão em que se encontrava naquela data.

Parágrafo único: Para fins do posicionamento de que trata o caput, no que se 
refere aos servidores da Carreira Magistério Público do Distrito Federal aposentados, 
será computado, ainda, o tempo decorrente de contagem em dobro de licença-
prêmio não gozada utilizado para a concessão da aposentadoria, na forma da legis-
lação aplicável à época.
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Art. 29 - O servidor da Carreira Magistério Público do Distrito Federal reger-se-á pela 
Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, recepcionada no Distrito Federal pela 
Lei nº 197, de 4 de dezembro de 1991, e legislação complementar, nos termos do art. 
5º da Lei Distrital nº 197, de 4 de dezembro de 1991, com suas alterações e legislações 
complementares recepcionadas e promulgadas pelo Governo do Distrito Federal; pelas 
normas emanadas do Poder Executivo do Distrito Federal; pelas normas específicas que 
regem a Educação Básica; pelas normas internas da Secretaria de Estado de Educação e 
pelo disposto nesta Lei.

Art. 30 - Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, ficam garantidos ao 
servidor do PECMP os valores correspondentes às parcelas específicas, incluindo as de 
caráter individual, parcela complementar e de aperfeiçoamento. 

Art. 31 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de recursos 
consignados ao Distrito Federal.

* Art. 32 - As tabelas de vencimentos previstas nos Anexos II e III desta Lei serão rea-
justadas nos anos de 2009 e 2010, em índices que correspondam, no mínimo, ao rea-
juste do Fundo Constitucional.
Parágrafo único. O reajuste anual de que trata o caput deverá ocorrer até 1º de março 
de cada ano. 

* o art. 32 em 2009 foi considerado inconstitucional pelo TJDF.

Art. 33 - A partir de 1º de março de 2008, não se aplica o disposto na Lei nº 3.625, de 
18 de julho de 2005, aos servidores da Carreira Magistério Público do Distrito Federal e 
aos integrantes do PECMP.

Art. 34 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º 
de março de 2008.

Art. 35 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis nos 3.347, de 27 
de maio de 2004; 202, de 9 de dezembro de 1991; 356, de 20 de novembro de 1992; 
540, de 21 de setembro de 1993; 654, de 21 de janeiro de 1994; 696, de 15 de abril 
de 1994; 2.707, de 4 de maio de 2001; 3.318, de 11 de fevereiro de 2004; 3.993, de 
20 de junho de 2007, e o art. 12 da Lei nº 3.881, de 30 de junho de 2006.

Brasília, 28 de dezembro de 2007.
120° da República e 48° de Brasília


